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ASSUNTO: 

Dispõe sol-re a dedJlção em dobro, para fins de imposto de renda das pessoas 

jurídicas, das despesas realizadas com programas de bolsas de estudo para 

estudantes carentes • 

DESPACHO : _Q9: 11: 95: APENSE:::SE-AO P~. 3 .8~5/93 , 

N) ARillIVO em O ~ de dezembro de 19 95 
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CAMARA DOS DEPUTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.216, DE 1995 

(DO SR. ANTONIO DO VALLE) 

Dispõe sobre a dedução em dobro, para fins de impo~ 

to de renda das pessoas jurídicas, das despesas re~ 

1izadas com programas de bolsas de estudo para est~ 

dantes carentes. 

• 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.845, DE 1993) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam dedutíveis em dobro, na determinação do 
lucro real, as despesas realizadas por pessoas Jurídicas, com programas de bolsas de 
estudo para estudantes carentes, em todos os nlveis, inclusive profissionalizantes 

"",rt. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei em até 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação 

Art. 30 Esta I e i entra em vi gor na data de sua pub I í cação , 
produzindo efeitos a partir de 1<> de janeiro do ano subsequente. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em con r' rio 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J STlFIC ç O 

, 
Falar em carencia no Brasi I sign:fica tal nd tlreJ SOClei 

Nossos indicadores nacionais na área do social sao simplesmente 
inacredltavelS, quando co .. pamdos com os mdlces de nossa pu'ança economlc(' Com 
razaQse dIz q e o Brac:jj no co c rt das naço apres ta um do piore co lei t 
de dlstribulçao de renda do mundo. 

Ante est real dad ~d 'ers . veriftca se em termos de ed c. < o 
a situaçuo muito di ,til. 

Saudosos os dias em que o ensino pub j"'o, gratuito, era fT\elhor, na 
medi .que o partlcuiar 

E ê mister que retorne. 

,Qm efeito, cabe ao Estad' mor~, ~on títuc nal 
p otleros cld.ldaos com seus direito devidadlgnaea tosu t nt'vel. EJ 
Isso repousa no blnomlo SAÚDElEDUCAÇAO 

ega I ent 
ond ç 

fel zmente, sabem-se das filas o I S5, d um l.Ido. d.15 f 
pré-escolares nas escolas e tJntas outras que carecem de uma 50 uçao 

É evidente q e noss proJeto, o v reso e o p.ob em' dâ 
educaçao no País de hora para outra. No estágio em que está, OdO ' tarefa para uma só 
geraçao -= etan o, e s bremod um primei pas o. Na' e que prime ros 
passos gra ao s.. dão. É o VelO do discur o alI . do prolongamen doiS t rtulid do 
sécu I ove. do bachare IIsmo estéri J dos cons i derandos em de as 
50 uçoes. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Entre tantos Ince tlVOS fi-;cais. ja nao e sem tempo em termos 
específicos de educacao, que se ponha o edo na ferida· O H IRO! 

Não há dúvida de que tivessem os pais os meios parei pagar os 
estudoS de seus filhos, o proble i a o en . o pre z gem e tas p age 5, 11" 
mUito J es'ar a resolvld ' 

Ora no 50 projpto vi x ta ente I O' upnr p ca re o 
pr (!i1i ores por meio do bc. di 10 f.sc I que pr pom s. Te .. os, a s m, certe2 de e, 
aprovado, dará Impulso à so uçao dJ • "ob ~ma a ue se propoe reso ver 

Enflm, nele observam~~e dois tópicos Despesas com educ , 
espesas ao sao, SAO MAl BEM INV TIMFNT E in - time to a ea do 

p pr m n l\ eCDf! mico. 
Outrossim, que o simples fato do 'ncremento da demanda por 

serviços de ensino - aprendi agem ob '·a el'e trar a mento da o erta. que e d que se 
J'!ecess ita 

Para iS5 , Dotamos com o a 10 de nosso i I tres Pa ec; o 
!lngresso Ndcional pard ~ua devida aprovação. 

ala as Sessoes, 1995 

o putado ANTO O 
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